
26/11/2020

Número: 0823316-36.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/05/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSIVALDO LUIZ DA SILVA (AUTOR) Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

77226
58

09/05/2017 12:35 Petição Inicial Petição Inicial

77233
91

09/05/2017 12:35 PETIÇÃO INICIAL JOSIVALDO LUIZ Outros Documentos

77230
35

09/05/2017 12:35 Proc e Decl 4736 Procuração

77230
30

09/05/2017 12:35 Acostados - 4636-otimizado 1 Documento de Comprovação

77230
78

09/05/2017 12:35 Acostados - 4636-otimizado 2 Documento de Comprovação

10443
311

27/10/2017 11:58 Sentença Sentença

14508
625

28/05/2018 13:54 Apelação Apelação

14508
630

28/05/2018 13:54 DECISÃO CONTRA INDEFERIMENTO SEM
INTIMAÇÃO PARA EMENDA

Documento de Comprovação

29977
257

20/04/2020 16:00 Despacho Despacho

14508
572

14/05/2020 11:40 Apelação Apelação

30659
311

14/05/2020 11:40 8217628 Documento de Comprovação

31141
750

01/06/2020 08:35 Despacho Despacho

14508
582

17/06/2020 13:35 Petição Petição

31636
241

17/06/2020 13:35 8217628 Documento de Comprovação

31854
948

08/07/2020 09:19 Despacho Despacho
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  Ex. – 01fn  4736 (24/mai/16) - JOSIVALDO LUIZ DA SILVA - Ex  1 / 3 

 
 

Nóbrega Advogados Associados 
 

 

 
PB  JOÃO PESSOA:  Av. Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe  – CEP 58015-170 

TeleFax:  (83)  3222-6610   
   RN  PARNAMIRIM:  Av. Maria Lacerda Montenegro, 2.835  sl. 11  -  Nova Parnamirim 

CEP 59152-600  -  Tel.: (84) 3208-9861 
   PE  OLINDA:  Av. José Carlos Lima Cavalcante, 3995 -  sl. 23 – Casa Caiada 

CEP 53030-260  -  Tel.: (81) 3431-9643 

E-mail:  hallisonjc@hotmail.com 

 

 

Almeida / 4736 

Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito da(o)    ____ª Vara Cível    da Comarca de 
 

JOÃO PESSOA  PB: 
virtual 

 

REQUERIMENTOS PRELIMINARES: 
 

 

a) Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei 

1.060/50 e Súmula 29 do TJPB, por ser, a parte au-

tora, desprovida de condições para as despesas 

processuais.(§ 8, “a” da presente e respectiva inclu-

sa Declaração de Pobreza) 
 

b) RITO ORDINÁRIO, uma vez ser impres-

cindível, nesta ação, o encaminhamento da Parte 

Autora, ao IML para exame pericial 
 

c)  Prioridade na Tramitação, fazendo 

anotar na capa dos autos (na forma estatuída pelo 

Art. 71 da Lei 10.741/03), por ter, a parte autora, já 

completado 60 anos de idade. (item 8, “a” da pre-

sente) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R60 anos de idade. (§ 8, “a” da pre 

por seu advogado que esta subscreve, conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações e notificações na Av. 
Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe – JOÃO PESSOA PB – CEP 58015-170 vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., com supe-
dâneo na Lei 6.194/74 e demais legislações pertinentes, ajuizar a presente Ação de 
 

COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 
1fn  (DPVAT - invalidez - S / Laudo) 

 
em face de 
 

 
 

expondo, e requerendo ao final, o seguinte: 
  

R
te

  
JOSIVALDO LUIZ DA SILVA, 38 anos, brasileiro, solteiro, agricultor, End. Eletr.: , RG 2211732 PB, CPF 

031.699.464-20, Faz. Pitombeira, sn - Pitombeira - SANTA RITA PB – CEP 58300-097 

R
da

  MAFPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado,  CNPJ 61.074.175/0001-38, 
End. Eletr.: “WWW.mapfre.com.br/seguro-br”, Av. Epitácio Pessoa, 723 - Estados - JOÃO PESSOA  PB  -  CEP 58030-
000 
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  Ex. – 01fn  4736 (24/mai/16) - JOSIVALDO LUIZ DA SILVA - Ex  2 / 3 

I- DO FATO 
 

1. Na data de 05/mai/15 foi vítima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de Ocorrência Policial e/ou 
Declaração do SAMU e Boletim de Atendimento Médico, sofrendo seqüela de/no(a) MID, conforme incluso Lau-
do Hospitalar.                                                                                                                                                                                                                                          
 

II- DAS PRELIMINARES 
 

2. É praxe das Seguradoras, em Contestação, aguirem preliminares sobre as quais aqui se antecipa a devida manifestação: 
 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 
6.194/74, ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões 
do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de segu-
radoras. Parte legítima. Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sen-
tença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo 
uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da 
apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a 
mesma Demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para recebimento da inde-
nização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Au-

tora para provar  pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a desnecessidade 
de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação 
jurisdicional do Estado. 

 

c) Conquanto tenha, a Parte Autora, requerido, à Demandada, a indenização devida, 

esta negou seu pedido, conforme inclusa documentação. 
   

d) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos autos, com exceção do Lau-
do Médico, sendo que, com o deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. Em decisão do 
TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá ser realizada até a fase instrutória”. 

 

e) Megadata: Tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não passa de mero espelho de computador, sem prova alguma de efeti-
vação de pagamento de DPVAT. 

 

f) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do 
STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade la-
boral”. 

 

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas impugnadas na forma aci-
ma exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a re-
jeição de todas. 
 

 

III- DO DANO MATERIAL: 
 

3. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
 

“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que 
recebe dívida condicional antes de cumprida a condição”. 
 

Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente aufe-
rido, feita à atualização dos valores monetários”. 
 

 

V- DO DIREITO 
 

 

4. Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independente-
mente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

 

5. Infere-se no dispositivo legal infra-citado que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do 
“DANO”. 

 

6. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido exame médico, mesmo quando a vítima é 
encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 
11.945/2009, que, em seu Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 
 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 
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  Ex. – 01fn  4736 (24/mai/16) - JOSIVALDO LUIZ DA SILVA - Ex  3 / 3 

 
 
 

IV- DO FORO 
 

7. É certo que o domicílio da Parte Autora não está em logradouro cuja competência seja dessa Comarca, entretanto, como a Parte 
Demandada tem Escritório nessa cidade, aquela usufrui da permissibilidade de que dispõe os Art. 75 do CC c/c Arts. 46 e 53, III, 
“a” do NCPC/2015. 
 

V- DO PEDIDO 
 

8. PELO EXPOSTO, com fundamento nos arts. 3º e 5º II da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente demanda em todos os 
seus pedidos, para condenar a Demandada no pagamento do valor de R$ 13.500,00, referente a indenização do seguro DP-
VAT, em face de debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (conforme exposto no retro item “1”) adquirida através de sinis-
tro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 

 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 
 

b. Citação da Promovida através de AR (Correios  -  Art. 221 I do CPC)  no endereço retro declinado, para, 

no prazo legal determinado, sob pena de revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 
 

c.  Para cumprimento do disposto no Art. 5º - § 5º da Lei do DPVAT, com as alterações introduzidas pelo Art. 31 da Lei 
11.945/09, requer seu encaminhamento para o IML Local, o qual tem a obrigação de, consoante o citado dispo-
sitivo legal, verificar e quantificar as lesões sofridas pela vítima (item 1 da Exordial). Para tanto, apresenta, ao final, seus 
quesitos, dispensando indicação de assistente técnico.  
 

d. Contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo 
de Exame Médico advindo do deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a documenta-
ção exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há de ser considerado devidamente saneado 
(sem nenhuma outra prova a produzir) com a prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por que a Parte 

Autora, na forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela não realização de audiência de con-
ciliação ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o que não produzirá prejuízo à Demandada. 

 

 
e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroativos à data 

do sinistro; 
 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o valor sentenciado, mais custas 
processuais e demais emolumentos. 

 
Dá, à presente, o valor de R$ 13.500,00. 

 
Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

 
JOÃO PESSOA  PB, 9 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 

 
Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega 

Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042 

Mário Vicente da Silva Filho 
Advogado OAB/PB 19.647 

 
 
 
 
 
  
 

Q U E S I T O S 
 
 

Seqüela de/no(a):   MID 
 

1. Das lesões sofridas houve seqüelas permanentes? (          ) 

2. Qual o grau de debilidade? _________________________% 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0823316-36.2017.8.15.2001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: JOSIVALDO LUIZ DA SILVA 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Josivaldo Luiz da Silva, por meio de advogado habilitado, ajuizou a presente Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT em face de MAPFRE Vera Cruz Seguradora S/A, consoante os fatos alegados no ID
Num. 7723391.

Juntou documentos.

É o Relatório.

Decido.

Um dos requisitos essenciais da petição inicial, na lição do art. 320 do CPC, é a instrução
da peça exordial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, e no caso dos autos, não houve respeito
a tal requisito.

Para a propositura da presente demanda é necessário antes de ingressar judicialmente que
a parte promovente tenha requerido o pagamento do Seguro DPVAT de forma administrativa, vejamos o
entendimento do Tribunal de Justiça da Paraíba, acerca do caso dos autos.

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO. - "Esta corte já firmou
entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito
de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo
5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a
necessidade de manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias
administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão
geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353
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MA, relator: Min. Luiz fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026
divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB - Processo nº 0014519-75.2015.815.2001,
Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO, julgado em 16-10-2015).

 

vejamos ainda o posicionamento do STF neste caso:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE
DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO
RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV,
da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de
repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do
Estado só se caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão
recorrido assentou: “2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios
de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3.
Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em
pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de
se ingressar com a demanda em juízo.” 4. Recurso DESPROVIDO. (RE 839314, Relator:
Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014
PUBLIC 16/10/2014).

O caso dos autos é de extinção sem resolução do mérito.

A lei prevê o procedimento para o caso da inicial não ser emendada tempestivamente:

. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 eArt. 321
320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete,
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição
inicial.

Assim, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO
, com fulcro nas normas transcritas e no art. 485, I do CPCDO MÉRITO .

Sem custas.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição, em seguida, independente
de nova conclusão, arquive-se.

João Pessoa, 27 de outubro de 2017.

 

Onaldo Rocha de Queiroga

Juiz de Direito
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Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da(o)­­­        05ª Vara Cível   da Comarca de JOÃO
PESSOA  PB:

 

 

virtual 

Proc.:      0823316-36.2017.8.15.2001 (Justiça Gratuita)                

Ação:      COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS

Autor:      JOSIVALDO LUIZ DA SILVA

Promovida:      MAFPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Ajuiz.      09/mai/17

 

 

 

 

 

 

 

 

                            JOSIVALDO LUIZ DA SILVA, Demandante na ação dos autos em epígrafe

vem, mui respeitosamente, por seu advogado, com fulcro nos arts. 513 e seguintes da Lei

Adjetiva Civil, interpor

 

RECURSO DE APELAÇÃO

 

mediante os fatos e fundamentos aduzidos em peça apartada.
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Requer, após seu regular processamento, sejam os autos, munidos de razões e contra-razões,
se houver, remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para apreciação e julgamento.

 

Outrossim, se exime da juntada de guia de comprovação de pagamento das custas, por se
tratar de beneficiário da Justiça Gratuita.

 

 

 

Nestes termos,

Pede-se Deferimento.

 

 JOÃO PESSOA  PB, 28 de maio de 2018.

 

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nobrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042

 

Razões de Apelação

 

virtual

Proc.:      0823316-36.2017.8.15.2001 (Justiça Gratuita)                

Ação:      COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS

Autor:      JOSIVALDO LUIZ DA SILVA

Promovida:      MAFPFRE SEGUROS GERAIS S/A
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Ajuiz.      09/mai/17

 

 

 

 

 

Douto Relator,

Colenda Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça:

 

 

DA SÍNTESE DOS FATOS

 

Conforme documentação juntada aos autos o Apelante foi vítima de acidente de trânsito na
data de 05/mai/15, razão por que promoveu ação de cobrança de DPVAT contra MAFPFRE
SEGUROS GERAIS S/A .

 

 

Em decisão, a Petição Inicial foi indeferida, sem citação da ré, “em razão da carência do
direito de ação pela falta de interesse de agir”.

 

Face Despacho para apresentar comprovante de prévio procedimento administrativo, a Parte
Autora, embasadamente, requereu Reconsideração de Decisão.

 

Continua causando pasmo, tal tipo decisão, já que é certo que o Mui Digno Magistrado já tem
ciência de Ementas dessa Egrégia Corte em processos de Recursos de Apelação no mesmo
sentido da presente.
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A tramitação processual foi interrompida em sua 1ª etapa, quando o Autor aguardava o
momento de ser encaminhado à Perícia com o fito de comprovação de sua debilidade
permanente.

 

 

CONCLUSÃO

 

A decisão monocrática interrompeu o intento do Apelante que busca, no exame pericial,
estabelecer sua invalidez permanente, pois, até então, esta é sentida pela vítima mas ainda
não definida legalmente como embasamento para o convencimento do Juiz.

 

Já é do conhecimento dos magistrados que as Seguradoras protelam, ao máximo, o
pagamento da indenização de DPVAT, vindo a fazê-lo somente com decisão judicial e após
julgamento de recurso. Quando, procuradas, efetuam pagamento de valor irrisório e em
desacordo com a Lei 6194/74, alicerçadas em laudos emitidos por peritos por elas designados.

 

A Parte Autora, para receber o que de direito na forma da Lei 6.194/74, tem que se valer da
prestação jurisdicional do Estado.

 

Por fim, vale ressaltar que, em

 

a)             Acórdão, a 1ª Turma Recursal Mista da Capital da PB no Recurso Inominado Cível
220.2008.009.918-3/001, relator Juiz Wolfram da Cunha Ramos assim decidiu: DPVAT –
“O fato de não ter o autor da ação, ora apelado, informado à Seguradora a existência do
acidente, não se pode exigir que o jurisdicionado tenha que primeiro requerer sua
pretensão administrativamente para só depois recorrer às vias judiciais”.

 

b)             Acórdãos, na Apelação Cível nº , nos autos do Processo 001 092009.006430-0
014.901-8, em tramitação , no mesmoperante o mesmo juiz aquo da presente apelação
tipo de ação, com senteça idêntica, em 18ago09 (bem antes da data da sentença aqui
em apreço) : "esta Corte decidiu Desnecessidade. Princípio do amplo acesso ao
judiciário. Art. 5º, XXXV, da Costituição Federal. Desconstituição da sentença.

 e, ainda, o da Apelação Cível nºPrecedentes. Conhecimento e provimento do apelo"
2009.010065-1 (de processo também oriundo do mesmo “ ”), com decisão nojuiz a quo
mesmo diapasão.
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c)             Depois dos Acórdãos acima, deversos outros já houve em que foi dado provimento a
Recursos nesse mesmesmo sentido e, muitos, contra sentença da Comarca de Monte
Alegre.

 

 

 

Diante da insistência do , repetindo sentenças de desenvolvidas laudas no mesmojuiz aquo
sentido, em iguais ações deste mesmo Escritório, a favor da mesma ré e em detrimento de
direitos de desditosas vítimas que foram alvo da desgraça de um trânsito caótico, onde se
denota descumprimento das leis, onde a desigualdade impera, é de se crer que (s.m.j.) o
referido juiz , ainda que sem intenção, obstina-se em decidir favoravelmente à ré, pois,a quo
sem que esta se manifeste a respeito (sem citação para contestar), esse fulmina o ato
processual, extinguindo-o, de ofício, mesmo já havendo decisões da instância superior não lhe
dando supedâneo para tal decisão.

 

 

Decisões do TJRN neste mesmo sentido, anulando sentenças:

 

(AC n° 2013.018501- 6, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível,

j. 08/05/2014;

AC n° 2014.005327-9, Rel. Desembargadora Judite Nunes, 2ª Câmara Cível,

j. 03/06/2014;

AC n° 2014.005322-4, Rel. Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara

Cível, j. 03/06/2014;

AC n° 2013.015817-4, Rel. Juiz Convocado Eduardo Pinheiro, 3ª Câmara

Cível, j. 19/11/2013;

AC 2011.011224-4, Rel. Desembargador Aderson Silvino, 2ª Câmara Cível,

j. 13.12.2011;

AC 2011.010643-0, Rel. Juíza Convocada Suely Maria F. Silveira, 1ª

Câmara Cível, j. 01/12/2011).

AC 2015.007647-6 (0105215-33.2014.8.20.010), Registre-se, ainda, que o fato de inexistir
provocação administrativa para a obtenção da indenização pleiteada não afasta o interesse
de agir do autor, posto que, conforme consignado alhures, o mesmo remanesce na simples
constatação da falta do respectivo pagamento e na adequação, em tese, da via judicial
utilizada para a satisfação de sua pretensão indenizatória. Esse entendimento deve
prevalecer, sob pena de violar frontalmente o princípio da inafastabilidade da jurisdição, ex
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vi do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, posto que não se poderá condicionar a
propositura de ação judicial ao prévio exaurimento das vias administrativas, in verbis: Art. 5º
(...) (...) XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito; Desta feita, impõe-se a anulação da sentença para reconhecer o interesse de agir da
parte autora no caso concreto, determinando, por via de consequência, a devolução dos
autos ao juízo de origem para regular processamento. Registre-se, por fim, que não é
possível aplicar, no caso concreto, a teoria da causa madura e proceder ao julgamento do
feito na presente lide, uma vez que a parte demandada sequer foi citada na lide. Ante o
exposto, com fulcro no art. 557, §1º A, conheço do apelo para julgá-lo provido, anulando a
sentença proferida e determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para

. Publique-se. Intime-se. Natal, 16 de julho de 2015.regular processamento do feito
Desembargador Expedito Ferreira Relator. 

 

 

 

Diversos outros Precedentes de Tribunais da Federação e do STF, reconhecendo a 
:desnecessidade de provar prévio processo administrativo

 

RN AC nº 2013007706-3, Relª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 08/04/2014;

RN AC n.º 2012.009155-8, Rel. Juiz Convocado Guilherme Cortez, 2ª Câmara Cível, j.
06/08/2013;

RN AC nº 2014.001662-8, Rel. Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j.
03/04/2014;

RN AC nº 2013.013104-4, Rel. Desembargador Amaury Moura Sobrinho, 3ª Câmara Cível,
j. 12/11/2013;

RN AC n° 2013.015817-4, Relator Juiz Convocado Eduardo Pinheiro, 3ª Câmara Cível, j.
19/11/2013;

RN AC 2011.011224- 4, Rel. Desembargador Aderson Silvino, 2ª Câmara Cível, j.
13.12.2011;

RN AC nº 2012.018378-9, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j.
30/01/2014;

RN AC 2013.002870-9, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j. 30/01/2014;

RN AC nº 2012.013210-8, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j.
30/01/2014;

RN AC nº 2013.018028-1, Rel. Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j.
19/12/2013;

RN AC nº 2013.013182-4, Rel. Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j.
28/01/2014;

RN AC nº 2012.017060-3, Rel. Desembargador. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j.
05/11/2013;
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AI em RN AC nº 2013.010875-3/0001.00, Relª. Desembargadora Judite Nunes, 2ª Câmara
Cível, j. 08/04/2014;

RN AC 2011.010643-0, Rel. Juíza Convocada Suely Maria F. Silveira, 1ª Câmara Cível, j.
01/12/2011;

RN AC nº 2013.021681-6, Rel.º Desembargador Amaury Moura Sobrinho, 3ª Câmara Cível,
j. 18/02/2014;

RN AC nº 2013.022342-6, Rel.º Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j.
11/02/2014;

RN AC nº 2013.021329-8, Rel. Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j.
06/02/2014);

STF (REsp n.º 449671, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j.
18.11.2010);

STJ (REsp n.º 1292560/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j.
15.03.2012;

AgRg no AREsp 148.184/GO, Rel. Ministro Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado
em 14/05/2013;

AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 16/02/2012).

RN AC n.º 2013.013630-5, da 2º Câmara Cível do TJRN. Rel. Des. Virgílio Macêdo, j.
22.05.2014 – Realce proposital).

PB AC 0071560-34.2014.8.15.2001, da 4ª Câm. Cível.

PB 0021689-35.20014.8.15.2001

PB 0019985-84.2014.8.15.2001

PB 0071297-02.2014.8.15.2001

PB 0013702-11.2015.8.15.2001

PB 0013681-35.2015.815.2001  

 

 

Assim, espera e confia, o Apelante, que, após analisados os elementos de defesa acima
esposados e invocados os áureos e doutos suplementos de Vossas Excelências, irão dar
provimento ao recurso interposto,

 

desconstituindo a veneranda decisão,
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restabelecendo, assim, o prosseguimento do feito e os procedimentos necessários ao objetivo
da ação, por ser de justiça.

 

Nestes Termos

Pede Deferimento.

 

JOÃO PESSOA  PB, 28 de maio de 2018.

 

Hallison Gondim de Oliveira Nobrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 3904
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. José Aurélio da Cruz 

  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0832763-19.2015.8.15.2001 

RELATOR: Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado em substituição ao Des. 

José Aurélio da Cruz 

APELANTE: Alisson Bernardo da Silva 

ADVOGADO:Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega (OAB/PB nº 16.753) 

APELADO: Mapfre Seguros Gerais S/A 

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. DOCUMENTO TIDO 

PELO JULGADOR COMO INDISPENSÁVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NECESSIDADE DE 

EMENDA À INICIAL - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 

320 E 321, DO CPC/2015. DECRETAÇÃO DE 

NULIDADE DO PROCESSO DE OFÍCIO. MATÉRIA 

DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO PREJUDICADO.  

No caso de ausência de juntada de documento 

indispensável à propositura da ação, conforme art. 

320, CPC/2015, é mandamental que seja dado 

oportunidade à parte autora, para que proceda com 

a juntada do documento tido como essencial a 

deslinde da demanda, o quenão foi observado pelo 

Juiz de primeiro grau. 

 

RELATÓRIO 

Cuida-se de apelação cível interposta por Alisson Bernardo da 

Silva em face de sentença de ID 902749, que extinguiu o processo sem 

apreciação do mérito, em virtude da não comprovação da negativa do seguro 

DPVAT na esfera administrativa, por ausência de interesse processual. 

Em suas razões, ID 902751, o recorrente pugna pela reforma 

da decisão, tendo em vista a impossibilidade de condicionar o acesso ao 

Num. 14508630 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega - 28/05/2018 13:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18052813541330900000014159418
Número do documento: 18052813541330900000014159418



Judiciário ao esgotamento das vias administrativas, requerendo o provimento 

do recurso inserto. 

É o breve relatório. 

 

DECIDO 

A meu ver, a sentença padece de vício insanável que, embora 

não mencionado pela parte recorrente, enseja a decretação, de ofício, da 

nulidade do processo, já que se trata de matéria de ordem pública apreciável 

sem a necessidade de arguição das partes. 

É que, no meu sentir, antes de extinguir o feito por falta de 

demonstração do prévio requerimento administrativo, deveria o julgador 

requisitar a emenda à inicial, objetivando a juntada de prova nesse sentido. É o 

que determina os arts. 320 e 321, do CPC/2015, in verbis: 

 

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação. 

 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche 

os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser 

corrigido ou completado. 
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Por tal razão, o Juízo a quo ao entender que é necessário a 

prova do prévio requerimento, ou seja, o primeiro passo para a cobrança do 

seguro obrigatório, incorreu em error in procedendo, vez que a própria Lei 

Processual Civil determina que, nessa situação, será imprescindível a 

determinação de emenda à inicial. Nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE PRESSUPOSTO DE 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO. BUSCA E APREENSÃO. 

COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE JUNTADA 

DO DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUE NÃO OBSERVOU A 

PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA A EMENDA À INICIAL. ART. 284 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA CONFIGURADO. PRECENDENTES DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NULIDADE DE OFÍCIO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. APELO 

PREJUDICADO. - A despeito do entendimento segundo o qual 

a demonstração da constituição em mora do devedor fiduciário 

é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo, uma vez verificada a ausência de 

documento indispensável à propositura da demanda, deve-se 

oportunizar à parte autora a emenda da inicial, tal qual previsto 

no art. 284 do Código de Processo Civil. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00010367520158152001, - Não possui -, Relator DES 

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 26-06-2015) 
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APELAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 

CONSTITUIÇÃO EM MORA. AUSÊNCIA DE PROVA DA 

ENTREGA/RECIBO DA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

ARTIGOS 267, IV, C/C 283, CPC. FALTA DE DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. AUSÊNCIA DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 

EMENDAR A INICIAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 284, DO 

CPC. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EX OFFICIO. ARTIGO 557, 

CAPUT, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. - No caso de 

ausência de juntada de documento indispensável à propositura 

da ação, conforme art. 283, CPC, é mandamental a 

oportunização, ao autor, do prazo de 10 dias para emendar a 

exordial, apenas se legitimando a extinção do feito sem 

resolução do mérito, com base em tal fundamento, quando 

inerte a parte quanto ao saneamento do defeito processual. - A 

Jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça perfilha a tese que, ¿Consoante o princípio da 

economia processual, na eventualidade de a petição inicial 

possuir vício sanável, deve ser conferida oportunidade para o 

autor emendá-la (art. 284, parágrafo único, do CPC)¿1. - 

Segundo artigo 557, caput, do CPC, ¿O relator negará 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior¿. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00053874720158150011, - Não possui -, Relator DES JOAO 

ALVES DA SILVA , j. em 26-05-2015) 
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Dessa maneira, independente do acerto do entendimento 

perfilhado pelo julgador, creio que o mesmo deveria ter mandado emendar a 

exordial, como impõe a legislação adjetiva, e não ter extinto, de logo, o 

processo. 

 

Pelo exposto, 

à inicial, prevista no art. 321, do CPC/2015, oportunizando a juntada do 

eventual requerimento administrativo prévio, acaso persista o entendimento do 

Juiz de primeiro grau de que o mesmo é necessário p

demanda, restando prejudicado o apelo, nos moldes do art. 932, III, do 

CPC/2015. 

P. I. 

João Pessoa, 13 de dezembro de 2016.

 

Juiz Ricardo Vital de Almeida

RELATOR

 

 

  

 

Assinado eletronicamente por: 

ALMEIDA 
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Pelo exposto, ANULO A SENTENÇA, determinando a emenda 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823316-36.2017.8.15.2001

DESPACHO

Em obediência ao Venerando Acórdão ( ), INTIME-SE o autor para EMENDARID 14508630

a inicial, no sentido de comprovar o requerimento administrativo prévio junto ao promovido,

em 10 dias úteis.

P.I.

 

JOÃO PESSOA, 20 de abril de 2020.

 

ONALDO ROCHA DE QUEIROGA - Juiz(a) de Direito
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Excelentíssimo(a) Senhor  (a) Doutor  (a) Juiz  (a) de Direito da  (o)  05ª Vara Cível da  
Comarca de

JOÃO PESSOA/PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSIVALDO LUIZ DA SILCVA, demandante na ação dos autos em epígrafe vem, mui
respeitosamente, por seu advogado, face despacho desse oferecer

 

comprovante de requerimento administrativo 

 

cuja juntada requer e conquanto tenha, a Parte Autora, requerido, à Demandada, a
indenização devida, esta negou seu pedido, conforme inclusa documentação.

 

 

 

Assim, requer o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento a
exame pericial, conforme consta da Exordial.
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P. Deferimento.

                                 

 

 

JOÃO PESSOA  PB, 14 de maio de 2020.

 

Hallison Gondim de Oliveira Nobrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 3904
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Rio de Janeiro, 27 de Novembro de 2015

Carta n°: 8217628

A/C: JOSIVALDO LUIZ DA SILVA

Sinistro: 3150950830

Vitima: JOSIVALDO LUIZ DA SILVA

Data Acidente: 05/05/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: HUDSON MEDEIROS DE OLIVEIRA ALMEIDA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
a
g
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 Poder Judiciário  da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823316-36.2017.8.15.2001

DESPACHO

Diante do Venerando Acórdão (ID 14508630), INTIME-SE a promovente para, em 05 dias úteis, EMENDAR À INICIAL (art.
321, do CPC/2015), realizar a juntada do eventual requerimento administrativo prévio, para efeito de continuidade e
processamento da ação.

P.I.

JOÃO PESSOA, 1 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Excelentíssimo(a) Senhor  (a) Doutor  (a) Juiz  (a) de Direito da  (o)  05ª Vara Cível da  
Comarca de

 

JOÃO PESSOA  RN:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO GUILHERME, demandante na ação dos autos em epígrafe
vem, mui respeitosamente, por seu advogado, face despacho desse oferecer

 

comprovante de requerimento administrativo 

 

Assim, requer o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento a
exame pericial, conforme consta da Exordial.

 

 

 

P. Deferimento.

Num. 14508582 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega - 17/06/2020 13:35:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061713354371900000014159370
Número do documento: 20061713354371900000014159370



                                 

JOÃO PESSOA  , 17 de junho de 2020.

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042

 

 

 

Num. 14508582 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega - 17/06/2020 13:35:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061713354371900000014159370
Número do documento: 20061713354371900000014159370



 

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de 2015

Carta n°: 8217628

A/C: JOSIVALDO LUIZ DA SILVA

Sinistro: 3150950830

Vitima: JOSIVALDO LUIZ DA SILVA

Data Acidente: 05/05/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: HUDSON MEDEIROS DE OLIVEIRA ALMEIDA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,
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'
 Poder Judiciário  da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823316-36.2017.8.15.2001

DESPACHO

Nas ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes

de realizada a perícia médica na vítima.

Portanto, a audiência prévia de conciliação poderá ser postergada para momento

posterior ao do exame pericial, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à

máxima efetividade dos atos processuais e a maior celeridade do processo.

Em consequência, comprovado o requerimento administrativo prévio para a indenização

( ),  a seguradora promovida para oferecer contestação, em 15ID 31636241  CITE-SE

dias úteis, querendo, sob pena de revelia.

DEFIRO a justiça gratuita, consoante art. 98 do NCPC ( ).ID 7723035

CUMPRA-SE.

JOÃO PESSOA, 27 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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